
Estado Sergipe
PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de NEOPOLIS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARTA No. 167 I 20.,t7 .

De 15 de setembro de 2017 .

coNcEDE cRATtFtCAçÃO DE
DESEMPENHO À SCNVIOOA CONFORME
ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NEóPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, NO USO dAS SUAS
atribuições legais, que dispõe o artigo 60 da Lei Orgânica Municipal; c/c com o artigo í0 da
Lei Complementar Municipal no g0í de 12 de abril de 2012, resolve:

Art. ío. CONCEDER Gratificação de Desempenho - GD de 45% (quarenta e cinco por cento)
ao Servidor CHARLES LIMA MIRANDA, inscrito sob a matrícula no 05772.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagidos seus efeitos a
partir de 01 de setembro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Neópolis (SE), em 15 de setembro de 2017
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